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ANTEPROJETO DE LEI_______________/2019

DISPÕE SOBRE O DESCARTE AMBIENTALMENTE ADEQUADO 
                                                DE   FILMES DE RADIOGRAFIAS     USADOS   NO  ÂMBITO  DO
   MUNICÍPIO      DE   SETE LAGOAS,   CONFORME    ESPECIFICA 
                                                E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º. Ficam obrigadas as instituições privadas responsáveis pela realização de exames de radiografia, como os hospitais, as clínicas, os consultórios médicos, os odontológicos e outros congêneres de natureza privada, disporem em suas instalações de recipientes coletores de filmes radiográficos usados, para fins de destinação ambientalmente adequada.
Parágrafo único - Os profissionais de radiologia, de medicina e de odontologia das instituições privadas, após analisarem os filmes radiográficos e verificarem que não há mais necessidade de guardá-los, orientarão seus pacientes para descartem os referidos filmes nos recipientes coletores existentes no local. 
Art. 2º. Em caso de descumprimento desta lei, as instituições incorrerão em sanções, aplicadas da seguinte forma: 
I - advertência, na primeira ocorrência; 
II – multa de 20 (vinte) UFEMG ( Unidade Fiscais do Estado de Minas Gerais) na próxima, dobrada em cada outra reincidência, ate o limite de 80 (oitenta) UFEMG. 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor após 60 (sessenta) dias da data de sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 04 de Fevereiro de 2019.


Joaquim Gonzaga Barbosa
Vereador Gonzaga- PSL
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JUSTIFICATIVA
     As ações do homem, sobretudo as desordenadas podem trazer prejuízos de grande monta ao meio-ambiente. Dentre essas, está o descarte inadequado de filmes de radiografia. 
     Embora haja a tomografia computadorizada, a ressonância magnética e a ultrassonografia, o raio-X é uma realidade latente em exames, as famosas "chapas", sobretudo para detectar afecções ósseas ou problemas pulmonares.
     Os filmes radiográficos apresentam metais pesados em sua composição. Estas substâncias possuem efeito acumulativo no organismo e podem afetar consideravelmente a saúde do indivíduo, levando a problemas renais, gastrointestinais, motores e neurológicos.
     Além disso, outras substâncias utilizadas na composição dos produtos de impressão de imagens podem gerar irritação nas vias aéreas superiores e olhos, bem como problemas dermatológicos.
     Para coibir ações danosas ao meio-ambiente e à vida em geral, o presente projeto se assenta em trina finalidade:
     Primeira, de cunho pedagógico ou educacional, direcionada às instituições responsáveis pela elaboração de exames de radiografia e aos seus profissionais de radiologia, medicina e odontologia, no sentido de orientar claramente os pacientes sobre os riscos do descarte, na natureza, de filmes de radiografia usados, sem os devidos cuidados.
     Segunda, a obrigatoriedade de tais instituições a disporem de recipientes coletores de filmes de radiografias em suas instalações.
     E a terceira, que tem por objetivo reduzir ou eliminar a exposição de pessoas e animais aos raios x.
     São medidas simples, mas que certamente contribuirão significativamente para a saúde pública e a qualidade dos solos e águas do nosso Município.
                A presente matéria se enquadra perfeitamente como sendo de interesse local, porquanto é     norma de postura municipal, ligada diretamente ao descarte ambientalmente correto de material tóxico. 

Ora, ainda que se alegue se tratar de direito ambiental, todas as pessoas físicas ou jurídicas possuem o dever de resguardar o meio ambiente ecologicamente equilibrado, evitando a adoção de condutas lesivas e figurando como responsáveis em caso de eventual prejuízo.
     É cediço que a Constituição da República, em seu art. 24, incisos VI e VIII, declara que a competência legislativa em matéria ambiental é concorrente, ficando a cargo da União a elaboração de normas gerais e aos demais entes federativos as normas de caráter suplementar.
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     De igual sorte, a competência material, de acordo com o art. 23, inc. VI e VIII, da CR, é comum, ou seja, cabe a todos os entes federados (União, Estados e municípios) adotar medidas protetivas em igualdade.
     O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais enfrentou a matéria por diversas vezes, assegurando ao município o direito de legislar sobre matéria ambiental.
     Outrossim, não está inserida no rol de matérias do art. 39 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas. Logo, é coesa a iniciativa parlamentar desta Casa de Leis diante de nobilíssima e inafastável projeção.
     Noutro ponto, não se gera gastos ao município, pois a fiscalização e coleta de lixo serão exercidos pelos órgãos constituídos, dentro das competências já estatuídas. Daí não se especificar a fonte de custeio.
     Além disso, inexiste interferência nas diretrizes dos serviços públicos, vez que somente são obrigados os estabelecimentos privados à sistemática dessa normativa, tratando-se de orientação e destinação ambientalmente adequada de materiais tóxicos, como postura necessária em nosso município.
     Cremos, igualmente, que 60 (sessenta) dias é tempo hábil para se adaptar à norma.
     A despeito de simples, as medidas adotadas nesta normativa contribuirão significativamente para a saúde pública e a qualidade dos solos e águas do nosso Município.
[bookmark: _GoBack]     Diante desses relevantes, pedimos a aprovação plenário do presente anteprojeto de Lei.
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